
MENSAGEM DO MINISTRO DA CIæNCIA E TECNOLOGIA*

É sabido que a capacidade de criação tecnológica esteve sempre no cerne dos esforços de

autêntico desenvolvimento econômico e social conduzidos no interior dos países.  E no impera-

tivo da competitividade internacional que hoje confronta tanto empresas como nações, singu-

lariza-se ainda mais a inovação tecnológica como diferencial particularmente significativo.  Não

sem razão está ela  no centro da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior do Brasil.

Uma vez que ciência, tecnologia e empreendedorismo são fatores centrais ao  processo de

inovação, o Ministério da Ciência e Tecnologia elegeu como um de seus quatro eixos estratégi-

cos de ação o apoio à Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior, na forma de progra-

mas e de leis de incentivo à pesquisa e desenvolvimento nas empresas e ao fortalecimento da

infra-estrutura de instituições científicas e tecnológicas, bem como daquelas voltadas à pres-

tação de serviços neste setor.

Decisivo para que a inovação se tornasse tema prioritário e estratégico foi o processo de

discussão e articulação que resultou na promulgação da Lei nº10.973/2004, conhecida como

Lei de Inovação, a qual incentiva a construção de ambientes especializados e cooperativos de

inovação, que envolvem o poder público, agências de fomento, empresas nacionais, institui-

ções científicas e tecnológicas e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas

para atividades de P&D.

A Lei de Inovação encoraja a participação das instituições científicas e tecnológicas no pro-

cesso de inovação e bem assim o compartilhamento de sua infra-estrutura laboratorial com

microempresas e empresas de pequeno porte.  Permite ainda que servidor público pesquisador

se afaste para prestar colaboração a instituição congênere; receba bolsa de estímulo à inovação

e participe dos ganhos econômicos advindos  das criações resultantes.  Trata ainda do estímulo

ao inventor independente e às empresas, as quais podem beneficiar-se de mecanismos finan-
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A simulação foi feita tanto para uma empresa que declara pelo regime de lucro real como

para uma que o faz pelo de lucro presumido. Assumiu-se que a empresa tem um faturamento de

R$ 23 milhões, podendo, portanto, optar pelo regime de lucro presumido (Lei nº 9.718/1998, art.

13, e Decreto nº 3.000/1999, art. 516). O lucro anual real é de R$ 2,5 milhões. A empresa realizou

um projeto de P&D de R$ 730 mil, dos quais R$ 500 mil são gastos correntes classificáveis como

despesas operacionais (na forma da Lei nº 11.196/2005, art. 17, I), R$ 40 mil representam investi-

mentos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados

à utilização no projeto (na forma do art. 20), R$ 120 mil representam investimentos em máqui-

nas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados ao projeto (nos termos do art. 17,

III) e R$ 70 mil representam dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados ex-

clusivamente ao projeto (na forma do art. 17, IV). Assumiu-se ainda um prazo de execução para o

projeto de 2 anos, gastos com aquisição de tecnologia no exterior para o mesmo projeto, no valor

de R$ 90 mil, além de remessas de R$ 20 mil para deposito de patente no exterior e R$ 150 mil

para remunerar mestres e doutores engajados no projeto. Ainda como parte dos pressupostos

básicos, assumiu-se, para efeitos de simplificação, que a amortização anual normalmente prati-

cada para ativos intangíveis é de 20%, a depreciação, 10%, a alíquota de IPI padrão de 15%, o im-

posto de renda retido na fonte sobre remessas para despesas com registro de patentes, 25% e o

imposto de renda retido sobre remessas em pagamento de tecnologia, 15% mais 10% de CIDE (Lei

nº 10.332/2001). Assumiu-se ainda que a remessa é realizada antes de 31/12/2008 e que a empresa

não se beneficia do disposto no art. 19, § 1º, que permite uma exclusão adicional de 20% sobre o

lucro tributável para a empresa que emprega uma quantidade mínima de pesquisadores, tendo

em vista que tal dispositivo ainda estava pendente de regulamentação por ocasião da redação

deste trabalho. Tampouco, em nosso exemplo, a empresa se beneficia da exclusão adicional de

mais 20% prevista no art. 19, § 3º, para projetos que resultem em patentes concedidas, tendo em

vista o prazo necessário para a obtenção desse registro.

O art. 17, I, da Lei nº 11.196/2005, permite a dedução de R$ 500 mil no exercício em que

são incorridos, em contraposição à alternativa de diferir a despesa pelo prazo de amortização

previsto no regulamento do imposto de renda, assumido, para efeito desta simulação, em

cinco anos. Portanto, em lugar de lançar esse gasto na conta de capital e contabilizar uma

redução do lucro tributável, para efeito de cálculo de IRPJ, ao longo de cinco anos, essa mes-

ma redução se dará no exercício em que o gasto foi incorrido. O valor atual líquido da proje-
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ção de ganhos tributários futuros, calculado a uma taxa de desconto de 40% ao ano, teria

sido de R$ 38,41 mil. Esse ganho, no entanto, é confrontado com a exigência de diferir os

gastos, a qual parece ser dispensada pelo artigo 349 do Decreto nº 3.000/1999 (também Lei

nº 4506/1964, art. 53). Assim sendo, entende-se que o inciso I do artigo 17 da Lei nº 11.196/

2005 apenas reafirma o que já era permitido.

Empresas que têm sua contabilidade pelo regime de lucro presumido, com mais razão, não

terão qualquer impacto sobre seu lucro tributável e, por essa razão, não se beneficiam desse

dispositivo, já que a dedução para efeito de apuração do lucro líquido não é feita.

O art. 17, II, permite deduzir metade do IPI  incidente sobre os R$ 120 mil mais R$ 40 mil inves-

tidos em máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados a pesquisa e

desenvolvimento, ou seja, possibilita uma redução tributária de R$ 12 mil, independentemente

do regime de apuração do lucro.

Esses mesmos equipamentos, pelo art. 17, III, serão depreciados em 30% ao ano e não em

10% como seria a depreciação, neste exemplo, caso não se tratassem de equipamentos para

pesquisa, limitado ao custo de aquisição do bem (§ 9º do art. 17).  Também aqui a depreciação

acelerada representa uma antecipação de deduções do lucro tributável, o que implica anteci-

pação de redução do imposto de renda. O valor atual líquido da projeção do ganho tributário

em relação à alternativa de não contar com esse dispositivo, calculado a uma taxa de descon-

to de 40% ao ano, representa um ganho adicional de R$ 7,84 mil para as empresas que apu-

ram lucro pelo regime de lucro real. Para as de lucro presumido, novamente, esse benefício

não se aplica.

Os bens intangíveis, vinculados às atividades de P&D, pelo art. 17, IV, serão deduzidos do

lucro tributável no exercício em que tiverem sido incorridos os gastos, em contraposição a sua

amortização ao longo de cinco anos. O valor atual líquido da projeção do ganho tributário em

relação à alternativa de não contar com esse dispositivo, calculado a uma taxa de desconto de

40% ao ano, representa um ganho adicional de R$ 5,38 mil para as empresas que apuram lucro

pelo regime de lucro real.

Sobre os R$ 90 mil remetidos ao exterior em pagamento por tecnologia, o art. 17, V, per-

mite um crédito de 20% sobre os 15% de imposto de renda sobre remessas, tendo em vista

que a remessa é anterior a 31/12/2008, além de atender ao estipulado no Art. 17, § 5º, II, de ser

o benefício inferior à metade dos dispêndios com pesquisa no País, de R$ 730 mil para em-
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presas não situadas na região das antigas SUDENE e SUDAM (art. 17, § 5º). Se a empresa deste

exemplo estivesse situada em uma das duas regiões incentivadas, os dispêndios com pesqui-

sa no País teriam que corresponder a 1,5 (uma vez e meia) o valor do benefício. Esse crédito

será restituído em moeda corrente conforme ato normativo do Ministério da Fazenda (Decre-

to nº 5.798/2006, art. 3, § 4º).

O art. 17, VI, isenta a empresa de pagar os 25% de impostos sobre a remessa de R$ 20 mil

para depósito de patente no exterior. Isso representa um ganho de R$ 5 mil independente-

mente do regime de apuração do lucro.

O art. 17, § 6º, estabelece que a dedução dos gastos correntes para cálculo do lucro tributável

vale também para efeito de cálculo da base sobre a qual se calcula a Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido (CSLL), cuja alíquota é de 9% sobre o lucro tributável. Esse benefício representa um

ganho de R$ 45 mil da CSLL devida, para as empresas que declaram pelo regime de lucro real. As

empresas que adotam o regime de lucro presumido não gozam desse benefício, já que a CSLL não

incide sobre lucro calculado. Como já mencionado em referência ao art.17, I, tendo em vista que o

Regulamento do Imposto de Renda (RIR) (Decreto nº 3.000/1999, art. 349) já dispensava o

diferimento, também este benefício não representa uma inovação da Lei 11.196/2005.

O art. 19 permite, às empresas de lucro real, adicionalmente aos benefícios do art. 17, acima,

excluir, do lucro líquido, 60% dos gastos correntes com P&D incorridos no exercício. Portanto, a

empresa terá um benefício de 60% dos 25% de IRPJ que pagaria sobre os R$ 500 mil de dispên-

dios correntes, ou seja, R$ 75 mil. Não foram considerados, para efeito dos incentivos concedi-

dos, neste exemplo, os benefícios do § 1º (mais 20%, em acréscimo aos 60% estipulados no

caput, em função do número de empregados pesquisadores), e nem do § 3º, o qual depende de

patente concedida, o que leva cerca de oito anos após o dispêndio incorrido, um tempo demasi-

adamente longo para que sua aplicação seja viável. Novamente, esse benefício não serve às

empresas em regime de lucro presumido. No entanto, o Decreto nº 5.798/2006, em seu art. 8º,

§ 1º, estipula que a empresa que aumentar em mais de 5% a quantidade de profissionais (pes-

quisadores graduados, pós-graduados, tecnólogos ou técnicos de nível médio, com relação for-

mal de emprego com a pessoa jurídica e que atuem exclusivamente em atividades de P&D)

engajados na pesquisa em relação ao ano anterior poderá excluir, do lucro líquido, 80% dos

gastos correntes com P&D incorridos no exercício. Se o aumento nesse pessoal for de 5% ou

menos, a empresa poderá excluir 70% do lucro líquido.
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O mesmo artigo beneficia também as empresas de lucro real no cálculo da CSLL, com uma

redução de 9% da diferença de lucro, o qual, por sua vez, terá sido reduzido em 60% de R$ 500 mil,

o que resulta numa redução de R$ 27 mil da CSLL, a qual igualmente não vale para empresas de

lucro presumido. Foi observada a condicionante do § 5º de que a soma dos benefícios do art. 19

seja menor do que o lucro real da empresa.

Para os R$ 40 mil referentes aos investimentos em instalações fixas e na aquisição de apare-

lhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização no projeto, o saldo não depreciado ou

não amortizado do final do projeto, será excluído na determinação do lucro real, no período de

apuração em que terminar sua utilização (na forma do art. 20). Portanto, como sua utilização se

dá em dois anos, tempo de execução do projeto, a depreciação será de R$ 4 mil no primeiro exer-

cício e os restantes R$ 36 mil no segundo exercício, em contraposição a uma depreciação de

R$ 4 mil ao longo de dez anos, caso não se aplicassem os dispositivos da Lei nº 11.196/2005. Isso

representa uma antecipação do benefício fiscal decorrente da depreciação. O valor atual líquido

do ganho tributário futuro, calculado a uma taxa de desconto de 40% ao ano, é de R$ 2,89 mil

para empresas em regime de lucro real.

Finalmente, foi assumido que haverá uma subvenção correspondente a 40% da remunera-

ção dos pesquisadores titulados, ou seja, R$ 60 mil, nos termos do art. 21, considerando que se

trata de empresa fora das regiões Nordeste ou Norte. A simulação feita aqui indica um incentivo

fiscal de 27,1% do gasto em P&D para empresas que fazem sua contabilidade pelo regime de lucro

real, contra um incentivo de 10,9% para empresas que fazem sua contabilidade pelo regime de

lucro presumido.

Procedimento
A empresa do exemplo citado que optar pela contabilidade pelo regime de lucro real deverá

manter escrituração que destaque seus projetos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) como

centros de custo. Os custos, despesas e investimentos incorridos por conta dos projetos de P&D

serão alocados aos mesmos.

É importante salientar que os projetos de P&D podem referir-se a aprimoramentos, melhorias

nos produtos ou nos processos, ou mesmo nos sistemas das empresas. Não se trata necessaria-

mente de saltos tecnológicos, de inovações radicais, ou de rupturas tecnológicas. Os incentivos aqui

tratados podem ser usados também para inovações incrementais (Lei nº 11.196/2005, art. 17, § 1º).
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Para beneficiar-se DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA facultados pela Lei nº 11.196/

2005 e por outros dispositivos legais, a empresa que tem um projeto de P&D deverá adotar os

seguintes procedimentos:

1. Alocar ao projeto todos os custos e despesas operacionais incorridos na execução do

projeto de P&D. Esses gastos serão deduzidos do lucro, no exercício em que tiverem sido incor-

ridos (Lei nº 11.196/2005, art. 17, I. Isso já era facultado pelo Decreto 3.000/1999, art. 349, que,

por sua vez, repete a Lei nº 4.506/1964, art. 53). Esse procedimento beneficiará as empresas que

fazem sua contabilidade fiscal pelo regime de apuração de lucro real e que efetivamente te-

nham lucro contra o qual deduzir esses dispêndios.

1.1. Considerar, como parte desses gastos, os pagamentos feitos a universidade, instituição

de pesquisa (ICT) ou inventor independente no País pela execução de parte ou todo o projeto

de P&D (Lei nº 11.196/2005, art. 17, § 2º).

1.2. Da mesma forma, os pagamentos feitos, dentro dessa rubrica, para microempresas e

empresas de pequeno porte, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento

de inovação tecnológica de interesse para a empresa que contratou esse serviço, poderão, da

mesma forma, ser deduzidos do lucro da empresa que transferiu os recursos (Lei nº 11.196/2005,

art. 18), sem que a micro ou pequena empresa contratada seja onerada com os tributos oriundos

desse pagamento, já que este não constituirá receita tributável (Lei nº 11.196/2005, art. 18, § 2º).

2. Relacionar os equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como aces-

sórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanham, utilizados para P&D. O IPI inciden-

te sobre esses será reduzido em 50% (Lei nº 11.196/2005, art. 17, II). Para tanto, ao adquirir de

um fabricante um produto destinado ao projeto de P&D, o vendedor deverá ser informado

desse desconto e deverá fazer constar na nota fiscal: “Os produtos objeto desta Nota se des-

tinam à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico, sendo, portanto, objeto de redução de

50% no IPI, nos termos da Lei nº 11.196/2005, artigo 17, inciso II, e do Decreto nº 5.798/2006,

artigo 3º, inciso II e artigo 5º”.

3. A depreciação dos ativos mencionados no item acima será calculada ao triplo da taxa

usualmente admitida (Lei nº 11.196/2005, art. 17, III), não podendo ultrapassar o custo de aquisição

dos bens (Lei nº 11.196/2005, art. 17, § 9º). Esse procedimento beneficiará as empresas que fa-

zem sua contabilidade fiscal pelo regime de apuração de lucro real.
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3.1. Essa depreciação acelerada não vale para apuração da base de cálculo da CSLL (Lei nº 11.196/

2005, art. 20, § 3º). O art. 35 da Lei nº 11.196/2005, por outro lado, permite usar crédito relativo à CSLL,

de 25% sobre a depreciação, independentemente de ser ou não usado para projeto de P&D, desde

que as máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, tenham sido adquiridos entre 1º

de outubro de 2004 e 31 de dezembro de 2006.

4. Relacionar os dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis (patentes, marcas,

assistência técnica, estudos ou projetos realizados ou comprados, etc.), vinculados exclusivamen-

te às atividades do projeto de P&D. Esses gastos poderão ser deduzidos do lucro no exercício em

que forem incorridos, em lugar de serem diferidos para amortização ao longo do prazo em que a

empresa usufruirá de seus resultados (Lei nº 11.196/2005, art. 17, IV; Decreto nº 3.000/1999, art. 349).

5. Computar os valores pagos, remetidos ao exterior a título de royalties, de assistência técni-

ca ou científica e de serviços especializados. Sobre essas remessas, a empresa paga 15% de imposto

de renda mais 10% de CIDE. Sobre os 15% de imposto de renda haverá um crédito de 20%, caso as

remessas tenham sido feitas entre 1º/1/2006 e 31/12/2008 (Lei nº 11.196/2005, Art. 17, V,”a”). Esse

crédito será de 10%, caso a remessa ocorra entre 1º/1/2009 e 31/12/2013 (Lei nº11.196/2005, Art. 17,

V,”b”). Esse benefício só se aplicará, caso o montante gasto em P&D, no País, pela empresa,

corresponda a 2,0 vezes o total desse mesmo benefício (Lei 11.196/2005, Art. 17, § 5º, II) ou 1,5 vez,

para empresas situadas nas áreas das extintas SUDAM e SUDENE (Lei nº 11.196/2005, Art. 17, § 5º, I).

6. Nas remessas ao exterior relativas ao projeto de P&D, manter destacadas aquelas que

se destinam ao registro e manutenção de marcas e patentes no exterior. A alíquota do imposto

de renda retido na fonte sobre remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e

manutenção de marcas, patentes e cultivares será 0 (zero) (Lei nº 11.196/2005, Art. 17, VI).

7. As empresas que fazem sua contabilidade pelo regime de apuração do lucro real pode-

rão abater de sua contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) um valor equivalente à alíquota

de CSLL (ex.: 9%) multiplicada pelos gastos correntes com o projeto de P&D (Lei nº 11.196/2005,

art. 17, § 6º). Em outras palavras, o cálculo do CSLL é feito com base no lucro, já deduzidos os

gastos correntes incorridos no projeto de P&D. Como mencionado anteriormente, esse benefí-

cio já era previsto pelo Regulamento do Imposto de Renda (RIR), o qual dispensava o diferimento

da recuperação desses gastos.

7.1. Pagamentos feitos a microempresas e empresas de pequeno porte, como parte dos gastos

correntes incorridos no projeto de P&D, serão deduzidos do lucro sobre o qual será calculada a CSLL
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(Lei nº 11.196/2005, art. 18). A micro ou pequena empresa que tiver recebido esses pagamentos não

poderá beneficiar-se novamente dos mesmos incentivos usufruídos pela empresa pagadora (Lei

nº 11.196/2005, art. 18, § 3º).

8. A lei prevê que as empresas que se beneficiarem dos incentivos descritos acima deverão

“prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, desenvolvimento

tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento” (Art. 17, § 7º). O formulário eletrô-

nico em que essa informação deverá ser posto é previsto pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

9. Como já assinalado, o procedimento mencionado no item 1 citado, já era permitido. A

Lei 11.196/2005 permite, agora, uma dedução adicional de 60% dos gastos correntes (mão-de-

obra, matéria-prima, insumos, serviços contratados, etc.) incorridos no projeto, na apuração do

lucro tributável (Lei 11196/2005, art.19).

9.1. A mesma dedução se aplica à apuração da base de cálculo da CSLL.

10. O valor dessa mesma dedução sobe para 80% dos gastos correntes, se a empresa au-

mentar em mais de 5% a quantidade de profissionais (pesquisadores graduados, pós-gradua-

dos, tecnólogos ou técnicos de nível médio, com relação formal de emprego com a empresa e

que atuem exclusivamente em atividades de P&D) engajados na pesquisa, em comparação ao

ano anterior. Se o aumento na quantidade desses profissionais for de 5% ou menos, a empresa

poderá deduzir 70% do lucro líquido. Para 2006 a 2008, esse aumento pode ser calculado em

relação a 2005 (Lei nº 11.196/2005, art. 19, § 1º, e Decreto nº 5.798/2006, art. 8º, § 1º).

10.1. O mesmo aumento na dedução, apontado neste item, vale também para a apuração

da base de cálculo da CSLL.

11. Haverá dedução adicional de 20% sobre os gastos incorridos no projeto de P&D que

seja objeto de patente concedida (Lei nº 11.196/2005, art. 19, § 3º). Os gastos correntes deverão

ser registrados em livro fiscal de apuração do lucro real (Parte B do LALUR) e deduzidos no perí-

odo de apuração da concessão da patente (art. 19, § 4º, e Decreto nº 5.798/2006, art. 8º, § 5º).

Patentes depositadas no INPI, hoje, levam no mínimo oito anos para serem concedidas, o que

torna esse benefício bastante difícil de ser usufruído, tendo em vista que um gasto feito hoje

teria que permanecer nos registros durante oito ou mais anos antes de resultar em 20% adici-

onais de dedução do lucro tributável. Patentes depositadas fora do Brasil poderão ser concedi-

das em prazos menores, fato que talvez configure uma vantagem, especialmente se se levar em

consideração ainda o que consta no item 6 mencionado (remessas ao exterior para fazer face
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aos dispêndios com pedido e manutenção de patentes não serão mais oneradas com 25% de

imposto de renda retido na fonte).

11.1. Também aqui o aumento adicional de 20% na dedução vale também para a apuração

da base de cálculo da CSLL.

12. As deduções descritas nos itens 8, 9 e 10 mencionados estão limitadas ao valor do lucro

líquido e da CSLL antes das referidas deduções. Os gastos correntes que ultrapassarem esse limite

não poderão ser aproveitados para dedução em exercícios posteriores (Lei nº 11.196, art. 19, § 5º).

Para essa hipótese (ex.: empresa emergente que ainda não tem lucro), a empresa poderia consi-

derar a possibilidade de capitalizar os gastos com o projeto de P&D e diferir sua recuperação para

períodos de apuração futuros, quando ela venha a ter resultados contra os quais possa fazer as

citadas deduções (Decreto nº 3.000, arts. 324 e 325, e também Lei nº 4.506/1964, art.58).

13. Investimentos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipa-

mentos, destinados à utilização num projeto, serão amortizados normalmente, à taxa usual-

mente admitida. No entanto, o saldo não depreciado ou não amortizado, ao final da execução

do projeto, será deduzido, na determinação do lucro real, no período de apuração em que termi-

nar sua utilização (Lei 11.196/2005, art. 20).

13.1.Os mesmos ativos que se beneficiaram da depreciação acelerada descrita no item 3 ou

os ativos intangíveis que foram objeto de dedução do lucro líquido no exercício em que foram

incorridos descritos no item 4 mencionado não poderão ser objeto da dedução do lucro ao final

da sua utilização no projeto de P&D, descrita neste item (Lei nº 11.196, art. 20, § 2º).

13.2. A dedução do saldo não depreciado ou não amortizado ao final da execução do projeto

não vale para apuração da base de cálculo da CSLL (Lei nº 11.196/2005, art. 20, § 3º).

14. As agências federais de fomento à ciência e tecnologia poderão subvencionar a remu-

neração de pesquisadores com título de mestres ou doutores empregados em atividades de

inovação tecnológica em empresas no Brasil. Essa subvenção poderá representar 60% do salá-

rio desses pesquisadores para empresas situadas nas áreas das extintas SUDAM e SUDENE e

40% nas demais regiões. Esse dispositivo, para entrar em vigor depende ainda de definição

orçamentária e da definição da agência que o operará. Além disso, sua aplicação dependerá de

aprovação prévia para cada empresa (Decreto nº 5798/2006, art. 11, § 3º).

Outras situações podem ser simuladas, a exemplo das planilhas mostradas a seguir, de modo

a permitir à empresa optar pelo sistema contábil mais conveniente para cada caso.
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QUADRO 3: SIMULAÇÃO DOS IMPACTOS DA N° LEI Nº 11.196/2005 NUMA PME

* Caso seu aplicativo MS Excel tenha os comandos em inglês, digite TRUE ou FALSE, em lugar de VERDADEIRO ou FALSO, respectivamente.

Campos para preencher
Células título

Valores intermediários calculados
Resultados

EFEITO TRIBUTÁRIO TOTAL DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

AMORTIZAÇÃO ANUAL NORMAL 20%    
DEPRECIAÇÃO ANUAL NORMAL 10%    
IPI 15%    
IRRF SOBRE REMESSAS P/REGISTRAR PI 25%    
IRRF SOBRE REMESSAS EM PAGTO. TECNOLOGIA 15% (10% RESTANTES SÃO CIDE)
REMESSA ANTERIOR A 31/12/2008 VERDADEIRO (VERDADEIRO / FALSO) *
ART.19, § 1º.  ACRÉSCIMO PESQUISADORES ATÉ 5% FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *
ART.19, § 1º.  ACRÉSCIMO PESQS. MAIOR QUE 5% FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *
PROJETO RESULTANDO EM PATENTE CONCEDIDA? FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *
ART. 17, § 5º, I, E ART. 21 EMPR. NE OU N FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *

DISPÊNDIOS INCORRIDOS TODOS NO INÍCIO DO PROJETO

UNIDADE MONETÁRIA R$ MIL

FATURAMENTO ANUAL DA EMPRESA 1.000,00    
LUCRO ANUAL DA EMPRESA 150,00  
GASTOS CORRENTES C/P&D 500,00 INCL. GASTOS C/ ICT E PME

INVESTIMENTO PARA UM PROJETO DE P&D (ART.20) 40,00 ART. 20, § 2º, EXCL. INVEST. ART. 17
INVESTIMENTO PARA ATIVIDADES DE P&D (ART. 17) 120,00  
INVESTIMENTO EM INTANGÍVEIS PARA P&D 70,00  
TOTAL DISPÊNDIOS EM P&D 730,00    
PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE P&D (ART. 20) 2 ANOS

REMESSAS AO EXTERIOR, PAGTO. POR TECNOLOGIA 90,00
CUSTOS DE PROT. PI NO EXTERIOR 20,00    
CUSTO ANUAL PESQS. M.SC E PH.DS. 150,00

Lei nº 11.196/2005 - Incentivos à Inovação Tecnológica
PRESSUPOSTOS BÁSICOS

LUCRO REAL LUCRO PRESUMIDO   
R$ MIL % DOS GASTOS R$ MIL % DOS GASTOS

GANHO TRIBUTÁRIO 161,37 22,1% 79,70 10,9% 

Simulação 02: Empresa de pequeno porte (Lei nº 11196/2005, art.33)

TAXA DE DESCONTO AO ANO 40%
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QUADRO 4: SIMULAÇÃO DOS IMPACTOS DA LEI N° 11.196/2005, TAXA DE DESCONTO 25% A.A.

TAXA DE DESCONTO AO ANO 25,0%

Lei nº 11.196/2005 – Incentivos à Inovação Tecnológica
PRESSUPOSTOS BÁSICOS

* Caso seu aplicativo MS Excel tenha os comandos em inglês, digite TRUE ou FALSE, em lugar de VERDADEIRO ou FALSO, respectivamente.

Campos para preencher
Células título

Valores intermediários calculados
Resultados

LUCRO REAL LUCRO PRESUMIDO   
R$ MIL % DOS GASTOS R$ MIL % DOS GASTOS

GANHO TRIBUTÁRIO 197,36 27,0% 79,70 10,9% 

Simulação 03: Taxa de desconto para ganhos futuros: 25%

EFEITO TRIBUTÁRIO TOTAL DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

AMORTIZAÇÃO ANUAL NORMAL 20%    
DEPRECIAÇÃO ANUAL NORMAL 10%    
IPI 15%    
IRRF SOBRE REMESSAS P/REGISTRAR PI 25%    
IRRF SOBRE REMESSAS EM PAGTO. TECNOLOGIA 15% (10% RESTANTES SÃO CIDE)
REMESSA ANTERIOR A 31/12/2008 VERDADEIRO (VERDADEIRO / FALSO) *
ART.19, § 1º.  ACRÉSCIMO PESQUISADORES ATÉ 5% FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *
ART.19, § 1º.  ACRÉSCIMO PESQS. MAIOR QUE 5% FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *
PROJETO RESULTANDO EM PATENTE CONCEDIDA? FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *
ART. 17, § 5º, I, E ART. 21 EMPR. NE OU N FALSO (VERDADEIRO / FALSO) *

DISPÊNDIOS INCORRIDOS TODOS NO INÍCIO DO PROJETO

UNIDADE MONETÁRIA R$ MIL

FATURAMENTO ANUAL DA EMPRESA 23.000,00    
LUCRO ANUAL DA EMPRESA 2.500,00  
GASTOS CORRENTES C/P&D 500,00 INCL. GASTOS C/ ICT E PME

INVESTIMENTO PARA UM PROJETO DE P&D (ART.20) 40,00 ART. 20, § 2º, EXCL. INVEST / ART. 17
INVESTIMENTO PARA ATIVIDADES DE P&D (ART. 17) 120,00  
INVESTIMENTO EM INTANGÍVEIS PARA P&D 70,00  
TOTAL DISPÊNDIOS NO PROJETO DE P&D 730,00    
PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE P&D 2 ANOS

REMESSAS AO EXTERIOR, PAGTO. POR TECNOLOGIA 90,00
CUSTOS DE PROT. PI NO EXTERIOR 20,00    
CUSTO ANUAL PESQS. M.SC E PH.DS. 150,00
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PDTI e PDTA

Os incentivos fiscais a Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI) e a Pro-

gramas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário (PDTA) previstos na Lei nº 8.661/1993, a

qual foi extinta (Lei nº 11.196/2005, art. 133, I “a” e Medida Provisória 252/2005), não estarão mais

em vigor para projetos a partir de 2006. Projetos anteriores que já gozavam dos benefícios da Lei

nº 8.661/1993, poderão migrar para o regime previsto na Lei nº 11.196/2005 (Lei nº 11.196/2005, art. 25).

Incentivos fiscais da Lei nº 10.637/2002
Os incentivos fiscais para o investimento em inovação tecnológica previstos nos artigos 39, 40,

42 e 43 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, foram parcialmente cobertos pela Lei nº 11.196/

2005, a qual revogou aqueles quatro artigos da Lei de 2002 (Lei nº 11.196/2005, art. 133, I “d”).


